
DECLARAÇÃO

As crianças/jovens, identificadas no quadro seguinte, recebem abono de família, cujo valor corresponde aos escalões
a seguir indicados:

Nº Identificação
Segurança Social

Data Nascimento EscalãoNome Criança/Jovem

12028905947 2008-03-13 1BEATRIZ DOS SANTOS GOMES

12066693961 2015-06-29 1ALÍCIA MARIA DOS SANTOS BEXIGAS

12159466447 2022-12-18 1MIGUEL ÂNGELO SANTOS DA SILVA

Esta declaração está assinada com certificado digital que lhe confere validade legal (Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de Agosto, com
as alterações do Decreto-Lei n.º 62/2003, de 30 de Abril).

Desta declaração podem ser obtidas fotocópias que são suficientes para a instrução de processos administrativos graciosos (artigo
32º do D.L. n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo D.L. n.º 29/2000, de 13 de Março).

 ,SSDIRECTA Sete de Fevereiro de 2024
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